
BSTÀDO DB SÀITTÀ CÀÏARITG
PREFEITT'RÀ üI'NICIPÃI DE QI'IIOüBO

DBCRETO N"-334l96 - DB 05 DE DEZEüBRO DE 1996- 0{}90

Drs6B soBRE À ÀIÍFORTZÀçÃO ÀO SR.
CIÍSO BRISOLÀ, À HGct'TÀR OS
SRVIçlCS DE TRAI{SPORTE DE. PÀSSÀGEIROS, ìIA CATBGORÌA 'TÀXItr
E DÁ oürRÀs PRovrDfr{crÀs -

a$rôNrO ROSSEIIp, Prefeito r,lurticipal de Ouilombo, E6tado dê
Sanga Catarina, usando de coÍÍq)etência privativa que lhe confêre o
item Ix, do Àrtigo 83 da Lei Orgânica l,Iunicipal de Quilombo e de
conformidade com a Lei Municipal n" -tO44/93, de 10 de ÍÌarço de 1993,
com alterações intÌìoduzidas pela Lêi l,hrnicipal n".1063/93, de 05 de
maio de 1993,

DÊCRETÀ:

ÀÌt-1" - Fica autorizado o ST.CIL9O BRISOLÀ, inscrito no
CPF n'.386.784.629-49 e ldentidade \" -L2/F--A21-L96 - SSP/SC, a
executar 06 serviços dê LÍansporte de passageiros, na categoÍia
"TÀXIi, com ponto na Rodovia SC-468 - Km-41, em frente ao
Frigorífico ÀURORÀ, nesta cidade de QuiloÍnbo-Sc.

AÍt.2" - À presente autorização é a títu1o precário e por
prazo indêterÍninado, podendo ser rêvogada a qualquer tempo sem gêrar
direito adquiÌido ou indelização de qualquer espécie ao autoiizado,
devendo seÍ a execução, pessoal e intraÍrsferível -

À.rt.3" - Este Decreto enLra em wigor na data de sua
publicação, Íevogadas as disposições em contrário -

Gabinetê do Prefeito Municipal de
Ordlombo, Estado de Santa Catarina,
em 05 de lFzgÍnbro de 1996.
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Registrado ê Rrblicado em data supra.' <&a-zzZz<, zr-
DomingoY/Severino Spoíchiado
Secreláfio de Àdministração


